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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.542/2022, DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2022. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.035408/2022-59, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) de 
Gestão Financeira da Pró-Reitoria de Pós-Graduação - PRPG, o(a) 

servidor(a) RODRIGO LUIZ COSTA CAVALCANTI, do Quadro Único 

de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 2124961, no período de 
19/12/2022 a 13/01/2023, conforme Ofício nº 141/2022-PRPG, de 

22/12/2022, constante no Processo mencionado. 

 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.334/2022, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2022. 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006711/2021-63, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Assistente em Administração, a partir de 

12/10/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 
servidor(a) desta Universidade JOSÉ MÁRCIO DOS SANTOS, Matrícula 

SIAPE nº 1152097, admitido(a) em 04/10/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do Reitor da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.335/2022, DE 23 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.034854/2022-46, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com 

fundamento no art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com 

redação dada pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c o art. 25 do Decreto nº 

9.991/19, corroborado com a Nota Técnica nº 178/09 
COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade. Seguem informações do(a) servidor(a) e da 
Licença em tela: 

Servidor(a)  LUÃ ROLMÁR ALVES DE OLIVEIRA 

Nº SIAPE 2402263 

Cargo AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

Lotação DEFIS 

Período de Referência 1º Quinquênio (20/06/2017 a 19/06/2022) 

Período de Gozo 17/01/2023 a 16/04/2023 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 


